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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
 
PORTARIA Nº 042/2021-GAPRE 
 

O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o in-
ciso VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1° NOMEAR JORGE RICARDO 

COSTA DA SILVA, RG Nº 04368101211-7 
SSP/MA, CPF N° 609.733.735-10, para exer-
cer o Cargo Comissionado de COORDENA-
DOR DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, 

com estribo na Lei Municipal N° 058/2019, 
devendo tal ato ser considerado a partir da 
presente data. 

Art.  2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 20 
DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2021. 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito 

PODER LEGISLATIVO 
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARARI  

 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA  
Nº. 03/2021 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE ARARI, ESTADO DO MARA-
NHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

Nomear Cassiane da Graça Silva Araújo Pi-
ancó, para exercer o cargo em Comissão de 

Diretor Financeiro Símbolo – DAS-1 deste Po-
der, devendo ser considerado a partir da pre-
sente data.  
 
 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
     Palácio Municipal vereador “Raimundo 
Gabriel Pinto Rêgo” em Arari-MA, 1 de ja-
neiro de 2021. 
 

Evando Batalha Piancó 
Presidente 

 
 

 

EXERÇA SUA CIDADANIA E FAVOREÇA O CONTROLE SOCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DO SEU MUNICÍPIO 
 

ACOMPANHE AS AÇÕES E ATOS OFICIAIS DO GOVERNO MUNICIPAL EM NOSSO SITE ARARI.MA.GOV.BR 
 

Informações institucionais – Agência de Notícias - Diário Oficial do Município 
Transparência Municipal - Licitações e Contratos - Legislação Municipal 

Links de serviços a servidores, empresas e ao cidadão – Dados gerais sobre o município de Arari 
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